
CONSIDERANDO que o art. 3° da Lei n° 1283/88, 
estabelece que o não cumprimento por parte do donatário das disposições 
nela constantes, especialmente no que tange a finalidade, conclusão das 
obras e respectivo funcionamento no prazo previsto, resultará de forma 

:automática na anulação do ato, entrando o Município de imediato na posse 
.do terreno e benfeitorias porventura existentes, sem que caiba qualquer 
indenização ao donatário; 
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LepNSIDERANDO; ainda, a informação firmada em 05 •

de fe've'reltÃtle).19âupelg(Senhor Secretário de Obras e Urbanismo, 
;. 

informando que em vistoria-çrealizada no local, a pedido da Secretaria _ _ 
Municipalde Adrn,_,,....in-it-tfégp&Pconstatou_que foi utilizada somente parte do 
ilote 	e CW 6 Ltst-4C '..'B""` -- "," '-èm sua totalidade permanece sem nenhuma 
utilização-por-parte do.SESub 	Y 0 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ . P'"'."‘.""."""d""1:°, DIENAVÉt5 

Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

li 

DECRETO N° 005/98 

Reverte ao Município o imóvel constituído pelo Lote "C", da 
Subdivisão das Datas n°s. 01 a 16, da Quadra n° A-11, da Zona 
Armazém, da cidade de Umuarama, que havia sido doado ao 
Serviço Social do Comércio— SESC. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n° 1283, 
de 06 de dezembro de 1988, que autorizou a doação dos imóveis que 
esiSecifica ao Serviço Social do Comércio — SESC; 

CONSIDERANDO que o art. 2° da referida lei 
condiciona a doação ao fiel cumprimento pelo donatário de todas as 
condições previstas, entre as quais o prazo de 12 (doze) meses para a 
conclusão\das obras e respectivas instalações; 

CONSIDERANDO que-'a Lei Municipal n's 1509, de 14 
de junhõ de 1991, alterou o art. 2° da Lei n° 1283/88, concedendo prazo de 
mais 02 (dois) anos, a contar da vigência da nova lei, cujo novo prazo findou 
em junho de 1993; 



Mure Municipal de 

@ittalaW 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

Fls. 02.- 

DECRETO N° 005/98. 

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
destinar o referido imóvel para outra finalidade de interesse público, 

DECRETA: 

Art. 1°.Fica revertido ao Município de Umuarama, o 
Lote "C", da Subdivisão das Dã n°s. 01 a 16, da Quadra n° A-11, da Zona 
Armazém, da cidade de Umuarama, com área de 2.850,00 m2  (dois mil, 
oitocentos e cinqüenta metros quadrados). 

publicação. 
Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

   

rt. 30. Revogam- e as dispo çães em contrário. 

Umuar a, 06 de feve eiro de 998. 

ANTONI(?R  ERNAND 	ANAVACA 
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